




















































Denúncia  do  Convênio  Nº  035/2023-UFLA,  celebrando  entre  a  Universidade  Federal  de 
Lavras  e  o  Sr.  Fernando  Henrique  Lima  Galdino,  com  Intervenção  da  Fundação  de 
Desenvolvimento Científico e Cultural – Fundecc. 

Senhor  Reitor  João  Chrysostomo  de  Resende  Junior,  por  meio  deste  oficio  venho 
oficializar  a  denúncia  do  Convênio  Nº  035/2023-UFLA,  a  partir  de  30/09/2023,  devido  a 
necessidade de alteração do CNPJ utilizado para a realização do convenio celebrado entre as  
partes. 

O  presente  CNPJ  utilizado  para  este  convenio  é  de  uma  categoria  MEI,  e,  com  a 
expansão e crescimento do empreendimento que é portador do CNPJ presente nesse convenio 
houve a necessidade da criação de um novo CNPJ configurado em outra categoria, devido a 
essa demanda será necessário o cancelamento desse CNPJ para abertura de um novo, já que a  
lei não permite a criação de uma empresa se o portador do CPF tenha um registro MEI aberto  
em seu nome.

Ressalto que, a intenção por parte do Sr. Fernando Henrique Lima Galdino é seguir 
com a parceria, que considera reestabelecer o projeto proposto uma vez que o novo CNPJ 
esteja em vigência, refazendo todo o processo de oficialização juntamente com o Professor  
Lucas Amaral, responsável pela execução do projeto proposto. 

Ciente  que,  a  denúncia  desse  contrato  é  de  única  e  exclusiva  necessidade  do 
denunciante Sr. Fernando Henrique Lima Galdino, cito aqui a Cláusula Décima a qual garante 
que  os  recursos  já  investidos  sejam  de  posse  da  UFLA,  sem  a  necessidade  de  nenhum 
reembolso.

“CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE DOS BENS REMANESCENTES

A UFLA terá o direito de propriedade, na data de conclusão ou extinção do presente  
Convênio, sobre os bens remanescentes que, em razão deste, tenham sido adquiridos,  
produzidos,  transformados  ou  construídos,  respeitando  o  disposto  na  legislação  
vigente.”

Desde já, agradeço pela compreensão e pela possibilidade de refazer esse convenio 
que tem propósitos que agregam valor a Universidade e a Sociedade.

Atenciosamente, 

Itamonte - Minas Gerais, 31 de agosto de 2023.

________________________________
Fernando Henrique Lima Galdino




